CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 304

Abre crédito especial para atender ao pagamento de desapropriacao
de imével.
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - Fica aberto, pela Prefeitura de Araxa, o crédito especial na importancia de
Cr$ 33.000,00 (trinta e trés mil cruzeiros), para ocorrer ao pagamento de desapropriacao

de imédvel, autorizada pela Lei n? 279, de 25-10-53.

Art. 22 - Revogadas as disposicbes em contrario, entraréd esta Lei em vigor, na data
de sua publicacao.
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